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VII ENCONTRO INTERNACIONAL DO CONPEDI/BRAGA - 
PORTUGAL

DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO

Apresentação

Neste encontro internacional do CONPEDI, na Universidade do Minho, na cidade de Braga, 

Portugal, não poderíamos deixar de congregar ideias, reflexões e mesmo aflições sobre a 

intervenção diária em nossa vida social do denominado tributo. Já se dizia há tempo, nas 

palavras de um juiz da corte Suprema americana, que ao se pagar tributo, compramos 

cidadania. Pergunta-se, seja no Brasil seja em Portugal, o preço não está a cima do desejável 

e a hipotética cidadania a ser alcançada não sofreria de verdadeira desnutrição ? A medida da 

tributação deveria corresponder a medida de satisfação social pelas ações estatais dela 

decorrentes. Não é que aparenta acontecer. Reclama-se aqui ou alhures sobre o peso 

pecuniário imposto pelo Estado a todos nós. Qual seria a medida justa ? Não há resposta fácil 

para uma pergunta cuja referência passa por uma apreciação, individual e, certamente, 

pessoal, do caráter da justiça da tributação. Quando idealiza-se e executa-se um encontro 

como este do CONPEDI, mormente com a conjugação de esforços e mentes de países irmãos 

na história e na linda língua portuguesa- nos deparamos com artigos centrados no tributo e 

nas finanças do Estado das mais variadas cepas e matizes. Mas um fato é incontroverso. 

Todos nós estamos imbuídos em discutir e pensar o direito tributário e financeiro na busca, 

incessante e frequentemente frustrante, do que poderíamos alcunhar de éden ou utopia 

tributária. Baixa tributação, simplicidade na arrecadação e bom retorno nos serviços estatais. 

Isto não existe mas, como diziam os mais poetas, "sonhar é preciso".

Parabéns a todos que contribuíram com sua vontade e inteligência neste GT cujo encontro 

está marcado em nossa vida acadêmica.

Parabéns e nossos sinceros agradecimentos à Universidade do Minho em prestigiar evento 

tão importante a todos nós que vivenciamos a vida acadêmica do direito no Brasil.

Prof. Dr. Antônio Carlos Diniz Murta - FUMEC

Prof. Dr. Flávio Couto Bernardes - UFMG

Prof. Dr. Joaquim Freitas Rocha - UMINHO

Prof. Dr. Raymundo Juliano Feitosa - UCP



Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Revista CONPEDI Law Review, conforme previsto no artigo 7.3 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.



1 Professor da Pós-Graduação e Graduação da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Mestre em 
Direito Público pela PUC Minas. Doutorando em Direito Tributário pela Universidade Federal de Minas Gerais.
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A CAPACIDADE CONTRIBUTIVA ALÉM DA SUA VISÃO RESTRITIVA COMO 
COROLÁRIO DA IGUALDADE TRIBUTÁRIA: A SUA DUPLA FUNÇÃO 

CONSUBSTANCIADA COMO MEDIDA DE COMPARAÇÃO E PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL AUTÔNOMO

THE CONTRIBUTIVE CAPACITY BEYOND THE RESTRICTIVE VISION AS A 
COROLLARY OF THE TAX EQUALITY: ITS DUAL FUNCTION 

CONSUBSTANTIATED AS A MEASURE OF COMPARISON AND AUTONOMOUS 
CONSTITUTIONAL PRINCIPLE

João Paulo Fanucchi de Almeida Melo 1

Resumo

O presente artigo tem como finalidade demonstrar que, de acordo com o sistema 

constitucional vigente, a capacidade contributiva, além de se tratar de um princípio 

constitucional autônomo, tendo, portanto, caráter deôntico, possui ademais, outra 

importância, no caso, medida de comparação legítima para igualdade tributária.

Palavras-chave: Capacidade contributiva, Dupla função constitucional, Princípio autônomo 
e medida de comparação para igualdade tributária

Abstract/Resumen/Résumé

The purpose of this article is to demonstrate that, according to the current constitutional 

system, the contributory capacity, besides being an autonomous constitutional principle, and 

therefore having a deontic character, has in addition, another importance, in this case, the 

measured of legitimate comparison for tax equality.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Contributory capacit, Double constitutional function, 
Autonomous principle and measure of comparison for tax equality
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INTRODUÇÃO 

 

O presente artigo científico tem como finalidade desenvolver, com base no direito 

constitucional-tributário positivo, a finalidade ou função da capacidade contributiva. 

Assim, pretende-se valer de linha de raciocínio jurídico que poderá demonstrar, ou 

não, se a capacidade contributiva, visualizada no texto constitucional, pode ser vista de forma 

restritiva, isto é, como mero e tão só corolário da igualdade tributária. Alternativamente, 

pretende-se verificar se o instituto em questão pode superar esta visão restritiva e, quem sabe, 

ser visto como princípio jurídico. 

Nessa linha, propõe-se, desde já, dividir o presente trabalho em três partes. Além da 

conclusão, que virá ao final, dois tópicos serão devidamente desenvolvidos.  

O primeiro tópico terá como finalidade reestudar o instituto da igualdade, no caso, de 

forma mais restritiva, em matéria tributária. Daí, então, os elementos da igualdade serão 

novamente revisitados e, em seguida, será dado maior enfoque à medida de comparação. A 

pergunta que se pretende responder é a seguinte: à luz da igualdade tributária, qual seria a 

medida de comparação adequada, considerando o texto constitucional atualmente positivado? 

O segundo tópico visualizará o texto constitucional como um todo. Assim, em vez de 

interpretações literais ou restritivas, propõe-se, de acordo com a hermenêutica contemporânea, 

buscar o real conteúdo da capacidade contributiva, que, tal como se propõe, não se restringe ao 

disposto no artigo 145, § 1º da Constituição da República.  

Após trabalhar os dois temas-problemas acima, pretende-se apresentar, em síntese e 

em tópicos, as conclusões alcançadas.  

Para finalizar a introdução, cumpre registrar que a metodologia do trabalho está 

amparada numa perspectiva do direito constitucional positivo, em que pese outras searas do 

conhecimento – que não são utilizadas neste trabalho, havendo uma delimitação – sejam 

relevantes.  

  

1. IGUALDADE TRIBUTÁRIA: CAPACIDADE CONTRIBUTIVA COMO A SUA 

LEGÍTIMA MEDIDA DE COMPARAÇÃO. 

 

Dando sequencia à introdução do trabalho, tal como proposto, pretende-se, nesta fase, 

reestudar a igualdade em matéria tributária, com enfoque, em especial, ao seu elemento medida 

de comparação.  

Pois bem.  
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A tributação está presente na humanidade desde quando se formaram os grupos sociais 

minimamente organizados, antes mesmo da presença dos Estados Modernos. 

Ocorre que, nestes tempos mais longínquos, a concepção ou fundamento da tributação 

estava muito distante daquele que é praticado contemporaneamente.  

Para que se tenha ideia, na primeira fase, ainda há 3.000 a.C, a tributação era vista 

como sanção negativa, isto é, havia imposição do povo vencido ter que ceder, transferir ou se 

submeter ao povo vencedor.  

Desde esta primeira fase, historicamente, os fundamentos da tributação 

experimentaram alterações, sofrendo reflexos dos motivos mais variados do seio social, cultural 

e político.  

Assim, ao longo da história, teve-se o tributo com os mais diversos fundamentos, 

como, por exemplo, tributo-potestade, tributo-troca, a tributação no Estado Absoluto etc1.   

Nesse espeque, os conceitos de justiça, justiça tributária e igualdade são abertos e 

muito distantes de consenso entre os jurisconsultos, sendo possível sustentar até mesmo que os 

entendimentos sofrem variação no tempo e no espaço, a partir das mais diversas influências 

históricas, culturais, sociais etc.  

Por isso, não se pode olvidar que a ideia de igualdade, inclusive na seara tributária hoje 

vivenciada, não se compara minimamente com aquela de anos ou séculos atrás2. 

A propósito, Ricardo Lobo Torres (1999, p.330) ensina que “o princípio da igualdade 

é vazio, recebendo conteúdo emanado dos diversos valores e harmonizando-lhes as 

comparações intersubjetivas”. 

Embora haja a possibilidade de buscar o preenchimento do conteúdo da igualdade 

pelas mais diversas fontes ou ciências, propõe-se, neste trabalho, mais uma vez, defender que 

a sua efetividade poderá ser alcançada à luz do direito constitucional positivo.  

Não se pretende, aqui, impor uma ideia de igualdade. Muito pelo contrário, o objetivo 

é de legitimar uma conclusão, sempre tendo como amparo o texto constitucional acerca da 

igualdade. Esta legitimidade pode e deve, sem dúvidas, ser alcançada à luz do texto 

constitucional positivo. 

                                                 
1 O presente artigo não tem como finalidade desenvolver profundamente a história da tributação. Esta passagem 

do texto tem finalidade específica de embasar a fundamentação que se inicia. Sobre o tema, recomenda-se a leitura 

das seguintes obras descritas nas referências: (MELO, 2015), (FERNANDES, 2004) e (TORRES, 91). 
2 Aristóteles sustentava que o critério para garantir a igualdade era o mérito. Ocorre que, naquele momento, 

mulheres, crianças e escravos eram afastados de tal análise, por serem excluídos.  

Nos dias de hoje, muitos defendem o mérito ou meritocracia como critério para a implementação da justiça. Ocorre 

que, ao contrário da visão aristotélica, não se pode olvidar que, em regra, admite-se a participação de mulheres e 

crianças. Não se admite, nos dias de hoje, a escravidão, tratando-se de classe não mais admitida para os governos 

nacionais atuais, em regra.   
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É o que se pretende fazer. 

Dito isso, quando se tem em mente o instituto da igualdade pode-se dizer, a partir da 

clássica obra de Celso Antônio Bandeira de Mello (1993), que seus elementos devem ser 

identificados e explorados.  

Até se valendo da clássica lição acima, Humberto Ávila (2008b, p. 42-73) propõe que 

são quatro os elementos estruturais que devem ser observados, quais sejam: (i) sujeitos; (ii) 

medida de comparação; (iii) elemento indicativo da medida de comparação e (iv) finalidade da 

diferenciação.  

Para início da análise da igualdade, como primeiro ponto, deve-se verificar a existência 

de pelo menos dois sujeitos, geralmente pessoa natural ou pessoa jurídica, sendo certo de que 

eles figurarão como alvo de comparação.  

Os sujeitos escolhidos deverão ser comparados. Para tanto, alguma medida comum 

dos sujeitos deve ser selecionada. Nessa linha, não se admite que qualquer medida seja 

escolhida subjetiva ou alternativamente, mas sim, dentre várias situações, deve ser adotada a 

medida de comparação que tenha suporte empírico real.  E mais, além do suporte empírico real, 

torna-se imperioso que a medida de comparação tenha pertinência com a finalidade almejada e 

seja o melhor caminho para tanto3.  

A medida de comparação, todavia, pode possuir inúmeros indicativos. Logo, para 

alcançar a discriminação legítima, torna-se necessário buscar o elemento indicativo da medida 

de comparação, sendo que entre ambos deverá existir relação fundada. 

Ultrapassada a ideia da relação fundada que deve existir entre a medida de comparação 

e o seu elemento indicativo, também é necessário observar a relação conjugada que deve existir 

entre ambos. Isso porque, o elemento indicativo a ser adotado deve, dentre todos existentes, ser 

o que melhor poderá alcançar a finalidade.  

Verifica-se, assim, a necessidade de relação harmônica, em que: (i) entre a medida de 

comparação e o elemento indicativo haja relação fundada e conjugada; (ii) entre a medida de 

comparação, que se valerá do elemento indicativo, haja relação fundada e conjugada com a 

finalidade pretendida. 

Nesse diapasão, a medida de comparação a ser adotada, além de abranger elemento 

real e possuir relação fundada e conjugada com o elemento indicativo e com a finalidade 

                                                 
3 Bandeira de Mello (1993, p. 39) assinala, de forma adequada, que: “a lei não pode conceder tratamento específico, 

vantajoso ou desvantajoso, em atenção a traços e circunstâncias peculiarizadoras de uma categoria de indivíduos 

se não houver adequação racional entre o elemento diferente e o regime dispensado aos que inserem na categoria 

diferenciada”. 

99



pretendida, precisa ser compatível com o texto constitucional. De nada adiantará, para sustentar 

determinada diferenciação, o legislador se valer de dois sujeitos e adotar medida de comparação 

constitucionalmente vedada4.  

 Não obstante, apesar de o legislador não poder utilizar medida de comparação 

constitucionalmente vedada, excepcionalmente e com importante ônus argumentativo e de 

fundamentação, ele poderá flexibilizar essa premissa e, com intuito de efetivar outros objetivos 

constitucionais, se valer desta medida5. 

Por fim, para que a discriminação seja legítima, além dos elementos anteriores – 

sujeitos, medida de comparação e elemento indicativo –, é necessário que a finalidade 

pretendida com a ação tenha sustentáculo em âmbito constitucional. E mais, a finalidade 

pretendida não pode estar indiretamente excluída ou colidir com o regime jurídico6. 

Diante desse contexto, verifica-se que a igualdade, em caráter preliminar, exige 

tratamento rigidamente igual, sem qualquer possibilidade de discriminação. No entanto, à luz 

do constitucionalismo moderno, algumas diferenciações são aceitáveis e isso não resultará em 

violação à igualdade. Em diversas situações, os tratamentos diferenciados, desde que 

observados os indicativos mencionados anteriormente, efetivamente legitimarão a igualdade 

material ou buscarão a efetivação de outros objetivos ou valores constitucionais em máxima 

medida7. 

                                                 
4 Quando a medida de comparação ensejar em preconceito, distinções por sexo ou raça etc.  
5 Ávila (2008b, p. 58) mais uma vez exemplifica: “embora ninguém possa ser tratado de modo diferente em razão 

de deficiência física ou da sua ocupação profissional, qualquer um pode ser tratado distintamente em razão de sua 

deficiência se o cargo público a ser preenchido requerer exatamente uma habilidade cuja existência seja impedida 

pela deficiência, ou em função da sua ocupação profissional se a finalidade a ser atingida exigir precisamente o 

estímulo de determinadas atividades em detrimento de outras. (...) Em vez disso, a utilização da medida de 

comparação é mera decorrência acidental e secundária da promoção de um fim que legitima”. 

Pode-se ir além. Exatamente para fazer a inclusão social por meio das ações afirmativas, o governo poderá se 

pautar para efetivá-las de critérios como homossexualidade, deficiência física etc. 
6 Para Bandeira de Mello (1993, p. 42): “De logo, importa, consoante salientado, que haja correlação lógica entre 

o critério desigualador e a desigualdade de tratamento. Contudo, ainda se requer mais, para lisura jurídica das 

desequiparações. Sobre existir nexo lógico, é mister que se retrate concretamente um bem – não um desvalor – 

absorvido no sistema normativo constitucional”.  
7 Em síntese, Bandeira de Mello (1993, p. 47-48) conclui que: “Há ofensa ao preceito constitucional da isonomia 

quando: I – A norma singulariza a atual e definitivamente um destinatário determinado, ao invés de abranger uma 

categoria de pessoas, ou uma pessoa futura e indeterminada. II – A norma adotada como critério discriminador, 

para fins de diferenciação de regimes, elemento não residente nos fatos, situações ou pessoas por tal modo 

desequiparadas. É o que ocorre quando pretende tomar o fator ‘tempo’ – que não descansa no objeto – como 

critério diferencial. III – A norma atribui tratamentos jurídicos diferentes em atenção a fator de discrímen adotado 

que, entretanto, não guarda relação de pertinência lógica com a disparidade de regimes outorgados. IV – A norma 

supõe relação de pertinência lógica existente em abstrato, mas o discrímen estabelecido conduz a efeitos 

contrapostos ou de qualquer modo dissonantes dos interesses prestigiados constitucionalmente. V – A 

interpretação da norma extrai dela distinções, discrimens, desequiparações que não foram professadamente 

assumidas por ela de modo claro, ainda que por via implícita”. 
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Quando do surgimento do Estado Moderno, ou melhor, do Estado Liberal/Estado 

Fiscal I, que rompeu com paradigma anterior do Absolutismo, se empreendeu, com muita força, 

a efetivação de dois direitos relevantes: liberdade e igualdade, além da fraternidade.  

A liberdade do cidadão em sentido amplo: expressão, associação, contratual, ir e vir 

etc.   

Mas qual igualdade? Restritivamente, qual igualdade tributária? 

Naquele momento da humanidade exteriorizava-se sentimento de que a lei, ou melhor, 

de que a regra, fosse sempre aplicada; que não se abrisse espaço para subjetivismos; que 

discriminações fossem afastadas; que privilégios odiosos fossem excluídos. Portanto, que todos 

fossem tratados rigidamente iguais.  

O Estado deveria ficar distante do cidadão, ou melhor, em maior prestígio à liberdade, 

deixar que as relações dos particulares se auto efetivassem, limitando-se a garantir as relações 

contratuais, segurança, serviços indispensáveis e a propriedade privada.  

Daí, então, exsurge a igualdade formal. Uma igualdade rígida, quase inflexível.  

Não se pode olvidar que, na história, isso representou importante passo para se romper 

com o Estado Absoluto. No entanto, problemas sociais graves surgiram, com a divisão de 

classes e a concentração de riqueza. 

Era necessário ultrapassar a igualdade formal e rígida. 

O passo adiante ao Estado Absoluto, com a implementação do Estado Liberal, por 

meio da igualdade formal, já não era mais suficiente.  

Vislumbrou-se, na sequência, a necessidade de rompimento com o Estado Liberal, 

especificamente, com a igualdade formal, e de implementação de “uma outra” igualdade.  

Assim, veio à tona o Estado Social e, anos após, nos anos 80 do século passado, o 

Estado Democrático de Direito, trazendo consigo a perspectiva neoliberal.   

No Estado Social, sustentava-se a inclusão social e a efetivação em máxima medida 

de direitos sociais. A desigualdade fática e o abismo entre as classes sociais deveriam ser 

minimizados. O Estado passou a intervir no seio da sociedade e, por meio das mais diferentes 

políticas, visou implementar a igualdade de oportunidades – igualdade material.  

O bem-estar geral era o objetivo a ser alcançado. 

Adiante, veio o Estado Democrático de Direito. Nesta linha, as constituições modernas 

sustentam verdadeiro caráter dual, ou seja, prestigiam valores inerentes ao individualismo do 

Estado Liberal, como a separação dos poderes e a segurança jurídica, e à coletividade e justiça 

social, do Estado Social. Noutros termos, as constituições modernas abarcam de uma só vez 
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princípios do Estado Liberal e do Estado Social, sendo necessária a busca pelo equilíbrio entre 

o respeito do ser individual e da coletividade/solidariedade como um todo. 

Não obstante os ideais liberais e sociais conviverem em conjunto na atual concepção 

de Estado Democrático de Direito, a constatação do (des)respeito à igualdade está sempre, 

como ponto inicial, diretamente vinculada à comparabilidade entre sujeitos e determinada 

medida adotada ou critério de comparação. 

Nessa linha expositiva, retornando-se aos elementos da igualdade, especificamente em 

matéria tributária, como acima exposto, pode-se verificar que os sujeitos são todos os cidadãos 

que assumem a figura de sujeito passivo de obrigação tributária e a finalidade é a necessidade 

de arrecadação de recursos para custear as despesas do Estado.  

Assim, qual seria a medida de comparação a ser adotada e quais seriam os seus 

elementos indicativos? 

Klaus Tipke (2002, p. 33-34) aponta que, ao longo da história, foram mencionadas três 

diferentes medidas passíveis de serem utilizadas para repartição da carga tributária. São elas: 

(i) princípio per capita, (ii) princípio da equivalência e (iii) princípio da capacidade 

contributiva8. 

No princípio per capita, todos os contribuintes devem pagar a mesma quantia a título 

de tributos. De acordo com esse princípio, pouco importa a condição social e econômica do 

indivíduo.  

No princípio da equivalência, por sua vez, muito difundido à época do liberalismo, a 

mensuração dos impostos levava em consideração os custos do Estado em favor do contribuinte.  

Liam Murphy e Thomas Nagel (2005, p.22-44) aduzem, com propriedade, que esse 

princípio não possui nenhuma prática, uma vez ser impossível mensurar, detectar e definir9, 

atualmente, os benefícios governamentais e a sua real extensão perante os indivíduos.  

Importante destacar que, de acordo com qualquer um dos princípios acima 

mencionados, no caso de efetividade prática, certamente os objetivos e princípios sociais não 

poderiam ser alcançados. 

                                                 
8 Ricardo Lobo Torres (1998, p. 693) e José Maurício Conti (1997, p. 14) utilizam a expressão princípio do 

benefício, ao invés de princípio da equivalência. 
9 “Para se chegar a uma medida ou mesmo a  uma simples compreensão de qualquer tipo de benefício (ou ônus), 

temos de nos perguntar: ‘Em relação a quê?’ Precisamos tomar algo de base. A magnitude de um benefício 

recebido é a diferença entre esse nível básico de bem-estar, antes do benefício, e o nível de bem-estar da mesma 

pessoa uma vez transmitido o benefício. Neste caso, a base para avaliação dos benefícios do governo simplesmente 

não existe. O benefício dos serviços governamentais tem de ser compreendido como a diferença entre o nível de 

bem-estar de alguém num mundo sem governo e o seu bem-estar com a existência do governo”. (MURPHY; 

NAGEL, 2005, p. 23) 
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E mais. O princípio da equivalência, caso fosse difundido nos dias atuais, conseguiria 

levar ao incrível paradoxo de impor aos mais pobres e excluídos o dever de contribuir mais do 

que aqueles mais abonados. 

Neste contexto, até mesmo por exclusão, a medida de comparação da igualdade na 

seara tributária somente poderá ser a capacidade contributiva.  

Logo, verifica-se que o Constituinte de 1988, para que não fossem criadas dúvidas, 

determinou expressamente qual seria a medida de comparação10 a ser adotada em matéria 

tributária, ao positivar, no art. 145, parágrafo 1º da Constituição, a ideia de capacidade 

contributiva. 

Nesse espeque, se os sujeitos são todos os cidadãos que assumem a figura de sujeito 

passivo de obrigação tributária; a finalidade é a necessidade de arrecadação de recursos para 

custear as despesas do Estado e, na visão contemporânea, (re)distribuir riqueza; a medida de 

comparação a ser adotada será a capacidade contributiva. E ainda, os elementos indicativos da 

capacidade contributiva são a renda, o patrimônio e o consumo11, conforme previsto no texto 

constitucional, em seus artigos 153, 155 e 156. 

Portanto, nos termos propostos para o presente trabalho acadêmico, mais uma vez, 

defende-se a dupla perspectiva ou funcionalidade da capacidade contributiva: (i) legítima e 

constitucional medida de comparação para fins de implementação da igualdade tributária12 e 

(ii) princípio constitucional autônomo com caráter deôntico. 

Com relação ao segundo ponto, passa-se a desenvolver.  

 

2. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA: PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL 

AUTONÔNOMO QUE IMPÕE O DEVER DE PAGAR TRIBUTO LIMITADO AO 

MÍNIMO EXISTENCIAL E À VEDAÇÃO AO CONFISCO. 

 

Após ultrapassar o primeiro ponto, restou demonstrado que, de acordo com a 

Constituição de 1988, a capacidade contributiva, numa primeira função ou perspectiva, é 

elemento intrínseco da igualdade tributária, no caso, medida de comparação.  

                                                 
10 A propósito: “a capacidade econômica é o principal e mais adequado critério de comparação do princípio da 

igualdade aplicado ao Direito Tributário”. (TIPKE; YAMASHITA, 2002, p. 56) 
11 Esses são os três elementos que servem para mensurar a capacidade contributiva. Eles serão devidamente 

trabalhados no capítulo seguinte. Por ora, basta a menção.  
12 A exposição aqui apresentada está voltada para a tributação fiscal. No que se refere à tributação extrafiscal, 

(MELO, 2011, p. 34-46), sustenta-se a possibilidade de utilizar outra medida de comparação diferente da 

capacidade contributiva, como, por exemplo, a proteção à saúde, ao meio-ambiente etc. 
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Portanto, quando se tem em vista a igualdade material em tributação fiscal – e não em 

extrafiscal –, a medida de comparação a ser adotada, de acordo com a Constituição, é a 

capacidade contributiva. 

Ocorre que o instituto da capacidade contributiva não se limita a esta função – 

elemento da igualdade tributária, especificamente, medida de comparação. Na verdade, a 

capacidade contributiva possui conteúdo muito mais amplo, sendo revestido de verdadeiro 

princípio constitucional, que não se restringe minimamente ao que está disposto no art. 145, 

parágrafo primeiro, da Constituição. 

Para constatação do verdadeiro conteúdo da capacidade contributiva e, por 

conseguinte, visualização de seu caráter deôntico, os juristas devem se valer do 

entrecruzamento dos variados dispositivos constitucionais13. 

Ainda no Título I, “Dos princípios Fundamentais”, percebe-se que o Brasil tem como 

um de seus fundamentos construir uma sociedade livre, justa e solidária. Pretende-se, ademais, 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, buscando, portanto, efetivar a igualdade material.  

No Título II, que dispõe sobre os Direitos e Garantias Fundamentais, pode-se notar 

que o Constituinte Originário pretendeu resguardar, ao lado de outros, em máxima medida: (i) 

direitos e deveres individuais e coletivos – artigo 5º; e (ii) direitos sociais – artigos 6º ao 11º. 

De fato, esses direitos são plenos e fundamentais, sendo que sequer poderão ser alvo de 

restrição, por se tratarem de cláusulas pétreas. Como são direitos individuais e sociais absolutos, 

eles não podem sofrer, dentro dos limites constitucionalmente previstos, qualquer espécie de 

delimitação. E mais, o Estado, quando necessário, precisa se esforçar para efetivá-los. 

Por mais que o exercício do poder tributante possua legitimidade constitucional, 

indubitavelmente ele deverá conviver em harmonia com os direitos constitucionalmente 

garantidos ao cidadão. Assim, o poder tributante não pode violar diretos individuais e sociais 

do cidadão. 

                                                 
13 Importante anotar que, muito embora a capacidade contributiva esteja positivada no texto constitucional no art. 

145, parágrafo 1º, o seu real e total conteúdo pode ser alcançado a partir da leitura do texto constitucional como 

um todo. Como lembra Robert Alexy, embora enunciado normativo e norma possam em algumas situações ser 

iguais, os institutos se diferem. A norma é o “significado de um enunciado normativo.” (ALEXY, 2006, p. 54). 

Ademais, em algumas situações, para verificar o sentido exato de determinada norma, torna-se imperiosa a 

realização do entrecruzamento de vários enunciados normativos. Noutros termos, somente a partir do 

entrecruzamento de vários enunciados normativos é possível verificar a norma aplicável. Nesse sentido, quando 

se fala que a tributação precisa respeitar a capacidade contributiva, este termo, evidentemente vago, precisa receber 

maior concretização. E esta concretização pode ser alcançada a partir da leitura de outros dispositivos 

constitucionais diretamente relacionados. Portanto, para verificar a verdadeira dimensão da capacidade 

contributiva, torna-se imperioso analisar enunciados normativos constitucionais correlatos, a partir de 

interpretação sistemática.  
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Previsto como princípio geral da ordem econômica, a livre iniciativa, assim como os 

ideais de valorização do trabalho humano, o livre exercício de qualquer atividade econômica e 

a liberdade de profissão são considerados direitos fundamentais. Logo, é ilegítima a tributação 

que limite o exercício desses direitos. 

De igual modo, a tributação não pode servir de subsídio para restringir o exercício de 

direitos sociais, tais como, a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, 

expressamente positivados entre os artigos 6º e 11. Se o Estado não fornecer os meios 

necessários, quedando-se, pois, inerte, o cidadão, por meio dos seus recursos, poderá efetivá-

los.  

Insta destacar, ainda, que a Constituição, em seu artigo 196, é expressa ao assinalar 

que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Nesse contexto, 

o exercício dos direitos sociais deve ser pleno e ilimitado, sem qualquer espécie de delimitação. 

Afinal, o Estado Tributante não pode criar obstáculos ou restringir aquilo que o Estado Social 

está obrigado a efetivar/garantir. 

Já no Sistema Tributário Nacional, na Seção que dispõe sobre as limitações do poder 

de tributar, verifica-se, no art. 150, II, da Constituição, a positivação da igualdade tributária, 

sendo certo de que o enunciado aponta que todos os contribuintes devem ser tratados 

igualmente, à luz da sua capacidade contributiva.  

Inobstante, o inciso IV, também do artigo 150, está diretamente ligado ao direito 

fundamental à propriedade, de modo a apontar que o tributo não pode ser confiscatório. 

 Portanto, a partir da visualização de todos os enunciados normativos elencados, pode-

se verificar que a tributação não poderá restringir o usufruto máximo pelo cidadão dos seus 

direitos individuais e sociais constitucionalmente previstos.  

Logo, podem-se notar dois níveis distintos que balizam a tributação: (i) o mínimo vital 

ou existencial e (ii) a vedação do tributo com efeito confiscatório. De fato, esses dois níveis 

evidentemente opostos – mínimo e máximo – modelam o legítimo exercício do poder tributante. 

Entre esses dois níveis existe a capacidade contributiva, base apta e legítima para a incidência 

tributária. 

No que se refere ao instituto do mínimo existencial, a tributação não pode interferir, 

ao ponto de restringir, em qualquer grau, o usufruto de direitos individuais e sociais básicos.  

O neoconstitucionalismo referenda o exercício de direitos individuais e sociais. No 

que tange ao exercício de direitos sociais, espera-se do Estado não somente a sua atuação 
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negativa – inerente aos direitos individuais, que restringem a atuação do Estado em face do 

cidadão –, mas, principalmente, ações positivas. Noutros termos, para que os objetivos traçados 

pelo Constituinte Originário sejam alcançados, torna-se imperiosa a atuação constante do 

Estado visando efetivá-los integralmente14.    

Evidentemente, a questão inerente ao mínimo existencial está diretamente ligada à 

pobreza. São recursos econômicos existentes que, quando muito, são suficientes para arcar com 

as necessidades elementares do cidadão e da sua família. Esses recursos econômicos, de fato, 

não demonstram a existência de capacidade contributiva15.  Esses recursos são intocáveis pela 

tributação. 

O usufruto da moradia também pode ser visualizado como uma das formas de 

referendar o mínimo existencial. Assim, políticas de isenção de IPTU para pessoas de baixa 

renda devem ser adotadas.  

O mínimo existencial também está presente quando a Constituição garante, 

independentemente do pagamento de taxas, o acesso à justiça e à obtenção de certidões junto 

ao Poder Público por cidadãos hipossuficientes. 

O direito à saúde, previsto no artigo 6º e garantido expressa e literalmente no artigo 

196 da Constituição, demonstra a preocupação do Constituinte Originário em garantir, em 

máxima escala, o exercício desse direito social.  

A educação também é outro direito social que possui amparo expresso no texto 

constitucional. Entre os artigos 205 e 214, o Constituinte deixa transparecer a sua real intenção 

de proporcionar o acesso aos estudos a todos, sem qualquer distinção. A Constituição é enfática 

ao apontar a educação como direito do cidadão e dever do Estado.   

Nesse sentido, o mínimo existencial pode ser verificado como espécie de “núcleo 

duro” que limita a atuação do poder tributante do Estado. Os recursos dos particulares, 

evidentemente escassos, não podem sofrer incidência tributária. Os gastos feitos pelo 

contribuinte em seu favor ou de sua família visando efetivar direitos sociais – saúde, lazer, 

educação, moradia etc. –, que, inclusive, são deveres do Estado, jamais poderiam sofrer 

                                                 
14 Nessa linha, indubitavelmente, para alcançar a erradicação da pobreza, reduzir as desigualdades sociais e 

regionais, objetivos constitucionais positivados no artigo 3º da Constituição, o Estado não pode ser mero 

espectador. Ele precisa atuar de forma incisiva. Do mesmo modo, o Constituinte, visando preservar o mínimo, 

concede verdadeiras imunidades para aqueles que possuem, mesmo que presumidamente, poucos recursos 

disponíveis para concorrer com as despesas públicas. É o caso, por exemplo, das imunidades relativamente ao 

pagamento de taxas para os hipossuficientes, artigo 5º XXXIV, e do ITR incidente sobre pequenas glebas rurais, 

artigo 153, parágrafo 4º, II.    
15 Capacidade contributiva não se confunde com capacidade econômica. Adiante, em tópico próprio, as diferenças 

serão devidamente traçadas. 
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qualquer restrição. Afinal, “o Estado não pode, como Estado Tributário, subtrair o que, como 

Estado Social, deve devolver.” (TIPKE; YAMASHITA, 2002, p. 34) 

A vedação ao confisco, outro limitador ao exercício do poder tributante, também é um 

conceito aberto. Afinal, qual é o critério para verificar se uma tributação seria confiscatória?  

Em algumas constituições brasileiras anteriores, havia limitações objetivas ao poder 

de tributar do Estado. No caso da Constituição de 1934, o art. 185 previa que o imposto não 

poderia ser elevado além de 20% do seu valor (BRASIL, 1934) 16. A Constituição de 1946, no 

seu art. 19, V, § 6º 17, impôs que o imposto de exportação não poderia ultrapassar a importância 

de 10% ad valorem (BRASIL, 1946). 

A Constituição de 1988, por sua vez, somente mencionou que o tributo não pode ser 

confiscatório. A partir daí, não resta alternativa, a não ser de os intérpretes da Constituição 

detectarem o sentido do enunciado normativo existente no art. 150, IV, da Constituição18. 

 Para qualquer homem médio inexiste dúvida de que, por exemplo, caso o IPTU 

cobrado pelo sujeito ativo tenha o mesmo valor do imóvel tributado, restará configurado o 

confisco por meio da tributação. Da mesma forma, ocorrerá o confisco quando o imposto 

incidente sobre a renda a consumir inteiramente. Nesses casos, inevitavelmente, a propriedade 

será suprimida na sua totalidade. (COÊLHO, 2007, p. 275) 

Todavia, a partir da leitura do texto constitucional, a tributação confiscatória não é 

somente visualizada em casos extremos, conforme assinalado. A interpretação constitucional 

precisa ser realizada com justeza, conformidade e unidade. Isso porque a conduta a ser adotada 

não deve se pautar tão somente em único enunciado normativo, desconsiderando os demais, 

que são, direta ou indiretamente, interligados.  

                                                 
16 “Art 185 - Nenhum imposto poderá ser elevado além de vinte por cento do seu valor ao tempo do aumento” 

(BRASIL, 1934). 
17 “Art 19 - Compete aos Estados decretar impostos sobre: (...) V - exportação de mercadorias de sua produção 

para o estrangeiro, até o máximo de cinco por cento ad valorem , vedados quaisquer adicionais; VI - os atos 

regulados por lei estadual, os do serviço de sua Justiça e os negócios de sua economia. (...) § 6º - Em casos 

excepcionais, o Senado Federal poderá autorizar o aumento, por determinado tempo, do imposto de exportação 

até o máximo de dez por cento ad valorem” (BRASIL, 1946).  
18 Paulo César Baria de Castilho (2002, p. 38), em seu trabalho monográfico sobre confisco tributário, lembra que 

o ex-Presidente da República Fernando Henrique Cardoso, quando senador, apresentou Projeto de Lei 

Complementar para regular e concretizar o confisco tributário. Segundo o autor, o Projeto possuía, em seu artigo 

7º, o seguinte enunciado: “Considerar-se-á caracterizada a utilização de tributo com efeito de confisco sempre que 

seu valor, na mesma incidência, ou em incidências sucessivas, superar o valor normal de mercado dos bens, direitos 

ou serviços envolvidos no respectivo fato gerador ou ultrapassar 50% do valor das rendas geradas na mesma 

incidência. Parágrafo 1º: É vedada a pena de perdimento em matéria fiscal, ressalvadas as normas sobre abandono 

de mercadorias previstas na legislação vigente. Parágrafo 2º: Para os efeitos deste artigo computar-se-ão todos os 

tributos federais, estaduais ou municipais que incidam no bem, direito ou serviço com fatos geradores simultâneos, 

ou decorrentes de um único negócio. Parágrafo 3º: As normas deste artigo não se aplicam ao imposto de importação 

utilizado como instrumento regulador do comércio exterior.” 
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O artigo 5º do texto constitucional vigente desenvolve o direito à propriedade. 

Entretanto, esse direito outrora tido como irrefutável, especialmente quando influenciado pelo 

pensamento liberal, hoje não o é mais. Da mesma forma que o direito à propriedade é garantido 

ao cidadão, ele é, a grosso modo, relativizado para que a sua função social seja devidamente 

atendida. O direito à propriedade também poderá ser afastado por meio de desapropriação, por 

exemplo, desde que exista necessidade ou utilidade pública, ou interesse social, em regra 

mediante justa e prévia indenização.  

Há menção, ainda, de que a propriedade particular poderá ser usada pela autoridade 

competente, no caso de iminente perigo público, assegurando-se, em caso de dano, indenização 

ulterior 19, previsão textual também do artigo 5º da Constituição. 

O art. 170 da Constituição, que trata da ordem econômica, aponta, primeiramente, a 

propriedade privada e, em seguida, a função social da propriedade como princípios gerais da 

atividade econômica. 

Os artigos 182 e 184 da Constituição tratam, respectivamente, da política urbana e da 

política agrícola e fundiária. Ambos os dispositivos anotam a possibilidade e alguns requisitos 

para que ocorra a transferência da propriedade particular para o Estado, sendo certo que a 

finalidade deverá buscar a efetivação das políticas mencionadas. 

Portanto, a propriedade é um direito individual, que poderá ser afastado nas hipóteses 

constitucionalmente previstas. No que se refere à ordem econômica, a propriedade é um dos 

seus princípios, assim como a função social da propriedade. 

Por fim, verifica-se que a propriedade poderá ser totalmente suprimida no caso de 

aplicação de pena, nas hipóteses constitucionalmente previstas. Da mesma forma, glebas que 

possuírem culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão expropriadas sem indenização. Além 

disso, todos os valores econômicos provenientes do tráfico serão confiscados. 

O Supremo Tribunal Federal assentou, em caso paradigmático, que a tributação terá 

caráter confiscatório, no campo da fiscalidade, quando houver: 

 

[...] injusta apropriação estatal no todo ou em parte, do patrimônio ou dos rendimentos 

dos contribuintes, comprometendo-lhes pela insuportabilidade da carga tributária, o 

exercício do direito a uma existência digna, ou a prática profissional lícita, ainda, a 

                                                 
19 “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  (...) XXII - é garantido o direito de propriedade;  XXIII - a propriedade atenderá 

a sua função social;  XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 

nesta Constituição;  XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;” (BRASIL, 1988) 
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regular satisfação de suas necessidades vitais (educação, saúde e habitação, por 

exemplo).  

 

A identificação do efeito confiscatório deve ser feita em função da totalidade da 

carga tributária, mediante a verificação da capacidade de que dispõe o 

contribuinte – considerando o montante de sua riqueza (renda e capital) – para 

suportar e sofrer incidência de todos os tributos que ele deverá pagar dentro de 

determinado período, à mesma pessoa política que os houver instituído (a União 

Federal, no caso), condicionando-se, ainda, a aferição do grau de insuportabilidade 

econômica-financeira, à observância, pelo legislador, de padrões de razoabilidade 

destinados a neutralizar excessos de ordem fiscal eventualmente praticados pelo Poder 

Público.  

 

Resulta configurado o caráter confiscatório de determinado tributo, sempre que o 

efeito cumulativo – resultante das múltiplas incidências tributárias estabelecidas pela 

mesma atividade estatal – afetar, substancialmente, de maneira irrazoável, o 

patrimônio e/ou renda do contribuinte. (BRASIL, 2002b) (sem destaque no original) 

    

 

Verifica-se, assim, que o princípio constitucional da vedação ao confisco não consiste 

em mera advertência ao legislador. Caso ele venha a ser infringido abstratamente, cabe o 

controle de constitucionalidade abstrato, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal20.  E 

mais, a análise de suposto confisco tributário poderá ser detectada com maior exatidão e 

segurança, inevitavelmente, perante o caso concreto. Os vícios decorrentes da violação do 

direito constitucional previsto no art. 150, IV, da CRFB deverão ser afastados, em respeito à 

justiça.  

Nesse sentido, entende-se que a interpretação feita pelo Supremo Tribunal Federal está 

totalmente compatível com a Constituição, especificamente, no que tange ao campo de 

visualização de suposto confisco tributário, isto é, não se deve levar em consideração tão 

somente a incidência de um ou outro tributo, mas sim, toda a carga tributária arcada pelo sujeito 

passivo durante determinado período.  

                                                 
20 O julgado em comento, na sua ementa, aponta importantes questões relativas ao conteúdo de confisco tributário 

e, inclusive, a sua análise no campo abstrato: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 

8.846/94 EDITADA PELA UNIÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS POSTULADOS 

CONSTITUCIONAIS DA FEDERAÇÃO E DA SEPARAÇÃO DE PODERES - INOCORRÊNCIA - 

EXERCÍCIO, PELA UNIÃO FEDERAL, DE SUA COMPETÊNCIA IMPOSITIVA, COM ESTRITA 

OBSERVÂNCIA DOS LIMITES QUE DEFINEM ESSA ATRIBUIÇÃO NORMATIVA – (...). A 

TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA É VEDADA PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - É cabível, em 

sede de controle normativo abstrato, a possibilidade de o Supremo Tribunal Federal examinar se determinado 

tributo ofende, ou não, o princípio constitucional da não-confiscatoriedade consagrado no art. 150, IV, da 

Constituição da República. Hipótese que versa o exame de diploma legislativo (Lei 8.846/94, art. 3º e seu parágrafo 

único) que instituiu multa fiscal de 300% (trezentos por cento) - A proibição constitucional do confisco em matéria 

tributária - ainda que se trate de multa fiscal resultante do inadimplemento, pelo contribuinte, de suas obrigações 

tributárias - nada mais representa senão a interdição, pela Carta Política, de qualquer pretensão governamental que 

possa conduzir, no campo da fiscalidade, à injusta apropriação estatal, no todo ou em parte, do patrimônio ou dos 

rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, pela insuportabilidade da carga tributária, o exercício do 

direito a uma existência digna, ou a prática de atividade profissional lícita ou, ainda, a regular satisfação de suas 

necessidades vitais básicas (...).” (BRASIL, 2006d). 
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A questão de maior profundidade a ser debatida, porém, refere-se ao critério para 

constatação de confisco tributário. O critério da razoabilidade, conforme mencionado pelo 

Ministro Celso de Mello, relator do julgado paradigmático supramencionado, vem pautando as 

decisões do Supremo Tribunal21.  

A falta de critério objetivo para detectar o confisco tributário no Brasil parece não estar 

presente na Alemanha. Citando Marco Aurélio Greco, Luis Eduardo Schoueri (2005, p. 303) 

aponta que o princípio da meação foi desenvolvido na Alemanha. Segundo a Corte 

Constitucional daquele país: 

 

[...] o imposto sobre patrimônio somente pode ser acrescido aos demais impostos 

sobre rendimentos se a carga tributária total da renda esperada, numa consideração de 

renda típica, deduzidas as aplicações e demais desembolsos, ficar próxima do meio a 

meio entre as mãos públicas e as mãos privadas. Esse raciocínio baseou-se no artigo 

14, II, da Lei Fundamental alemã, segundo o qual o uso da propriedade deve servir ao 

gozo privado e ao bem de todos (equivalendo, daí, à ideia de função social da 

propriedade). Neste sentido, o poder público não se poderia apropriar de algo além de 

‘sua metade’.22  

 

 

A teoria apresentada pela Corte Constitucional Alemã merece a nossa simpatia. Isso 

porque, como a Constituição Alemã e a Constituição do Brasil são modernas, à luz do 

neoconstitucionalismo, a interpretação feita lá poderia ser importada para cá sem maiores 

entraves. Assim, seria possível resguardar as características sociais e liberais existentes na 

Constituição, afastando qualquer espécie de ponderação e garantindo a todos, indistintamente, 

tratamento igualitário e segurança. O critério passaria a ser objetivo e único e não subjetivo e 

plural.  

                                                 
21 Professor Ricardo Lobo Torres (1999, p. 126-138) aponta que o tributo confiscatório seria aquele “que aniquila 

a propriedade privada, atingindo-a em sua em sua substância e essência.” (TORRES) Entretanto, o tributo 

confiscatório não será somente aquele que aniquila a propriedade, mas sim aquele que é “desproporcional ou o 

que não se mantém no quadro da razoabilidade”. (TORRES, 1999, p. 133) 
22 Comentando a teoria, Klaus Tipke (2002, p. 64) assevera: “nada hace pensar que el término ‘igualmente’ del 

art. 14.2 deba interpretarse en el sentido de ‘por partes iguales’. Además, el Tribunal Constitucional no aclara 

cómo compatibilizar el principio por partes iguales con la tarifa progresiva. Sin embargo, el principio del reparto 

por partes iguales exige el pago de la mitad de la renta con independencia de que ésta sea elevada o reducida. ´La 

mitad para todos’ no es un principio ajustado a las exigencias del Estado Social, lo cual demuestra una vez más 

que no cabe apoyarse en el tenor literal del art. 14.2 GG para deducir consecuencias tributarias. Parece claro que 

los padres de la Norma Fundamental no pensaban en suprimir la tarifa progresiva, impuesta en otros países por la 

propia Constitución. A diferencia de lo que se imaginam P. Kirchhof y otros autores, la expresión ‘igualmente’ 

del art. 14.2.2 no puede interpretarse como el límite máximo de la tributación. Es más, en el caso de que deba 

fijarse un límite a la tributación, la referencia a la mitad no constituye una fórmula adecuada”.  
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Noutros termos, visando resguardar os ideais liberais e sociais, entende-se que até 50% 

do saldo da riqueza23 do contribuinte constatada em determinado período poderá ser repassado 

ao Estado24.  

 

CONCLUSÕES 

 

I. A capacidade contributiva não se limita ou restringe como mero corolário da igualdade 

tributária. Na verdade, o instituto em questão, de acordo com o direito positivo, vai 

muito além e tem maior importância; 

II. A capacidade contributiva pode ter duas perspectivas jurídicas distintas. De acordo com 

a primeira delas, a capacidade contributiva pode ser vista como um dos elementos da 

igualdade tributária, no caso, medida de comparação. Assim, na tributação fiscal – e não 

na extrafiscal – a igualdade será otimizada quando a medida de comparação observada 

for a capacidade contributiva.  

III. Na segunda perspectiva ou como segundo viés, a capacidade contributiva pode ser vista 

como um princípio constitucional autônomo, dotado de conteúdo deôntico. Trata-se, 

portanto, de verdadeira limitação ao poder de tributar e direito do cidadão no Estado 

Tributário. A legitimidade do poder tributante do Estado estará presente enquanto a 

capacidade contributiva for observada e respeitada, isto é, enquanto prestigie o mínimo 

existencial e não tenha caráter excessivo, a ponto de ser confiscatório.  

IV. Daí porque a capacidade contributiva, além de ser medida de comparação para 

igualdade, pode ser vista, num segundo viés ou segunda perspectiva, como princípio 

constitucional autônomo, cuja observância é obrigatória. Logo, a tributação deverá 

sempre respeitar este princípio. Se assim não o for, em casos concretos, de duas, uma: 

ou haverá violação ao mínimo existencial, ou a tributação será confiscatória.  

V.  Em suma, o instituto da capacidade contributiva não se limita a ser mero corolário da 

igualdade tributária. Na verdade, o instituto em questão pode ter dois vieses ou duas 

perspectivas: (a) elemento da igualdade tributária, sendo medida de comparação na 

                                                 
23 Destaque-se que, quando se fala em ‘saldo de riqueza’, o pensamento se assemelha ao que é exposto pela 

Professora Misabel Derzi (BALEEIRO, 2006, p. 574): “a capacidade econômica de contribuir inicia-se após a 

dedução dos gastos necessários à aquisição, à produção e à manutenção da renda e do patrimônio, assim como do 

mínimo indispensável a uma existência digna para o contribuinte e sua família”. 
24Podemos definir o conteúdo da capacidade contributiva como: “Entende-se que capacidade contributiva é o 

princípio constitucional que garante o direito de o cidadão ser tributado dentro da sua realidade e individualidade, 

de tal modo que o poder impositivo não restrinja ou aniquile o mínimo vital ou existencial e que nem possua efeito 

confiscatório, e que impõe o dever de todos os indivíduos repassarem proporcionalmente aos cofres públicos parte 

do saldo de sua riqueza”. (MELO, 2012, p. 140) 
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tributação fiscal; (b) princípio constitucional autônomo, que restringe o poder tributante, 

notadamente, impedindo que tributação viole o mínimo existencial ou possua feição 

confiscatória.  
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